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MEMORANDO INTERNO  
Do: Primeiro Secretario  
Para: Presidência da Câmara                                                                                   
 

 
Cafarnaum/BA, 02 de Janeiro de 2013. 

 
 
                           Senhor Presidente, 
                          

  Considerando que o desempenhar das ações da administração 

pública estão cingidas ao princípio da legalidade, ou seja, o administrador só 

pode atuar nos estritos limites do que dispõe a legislação pertinente. 

Considerando que em sede do exercício de atribuições de 

natureza financeira e contábil os respectivos órgãos competentes da estrutura 

administrativa municipal necessitam estar em total consonância com o conceito 

de gestão fiscal responsável. 

Considerando que o atingimento deste conceito perpassa pelo 

conhecimento da contabilidade pública em todos os seus níveis e aspectos, nas 

áreas administrativa, econômico-financeira, tributário-fiscal, tecnológica, 

ambiental, educacional e social. 

                      Considerando que no cotidiano do exercício dessas atividades 

contábeis e financeiras, dado os limites e a importância acima evidenciados, os 

servidores necessitam de uma assessoria e consultoria permanente, a fim de que 

as soluções consistentes e práticas adotadas possam resultar na ampliação da 

segurança jurídica da Administração. 

           Vimos por meio do presente solicitar de V. Exa. a contratação de 

serviço técnico especializado de consultoria e assessoria contábil, financeira e 

orçamentária, abrangendo as seguintes áreas de atuação: Diagnósticos 

Contábeis; Plano de Contas; Prestação de Contas – Mensais e anuais, do 

exercício, Pareceres técnicos sobre consultas na estrita seara da contabilidade 

pública; Controle Externo; Programação Financeira e Cronograma de 

Desembolso; Execução Orçamentária. 
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            Destarte, Excelência, após consulta no mercado especializado e em 

decorrência de indicação de outros entes públicos, sugerimos a contratação da 

ALCONTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA. 

Vale destacar que se trata de uma empresa especializada em 

contabilidade pública, a qual conta no seu corpo de profissionais o Sr. Álvaro 

Augusto Pereira de Souza, responsável técnico com grande conhecimento em 

administração municipal e contabilidade pública, atuando no mercado nos 

últimos 32 anos, sendo reconhecida pela notória atuação, tendo prestado 

serviços a diversos municípios do Estado da Bahia, conforme faz prova 

documentação em anexo. 

O custo do presente objeto importa num valor mensal de R$ 6.600,00 

(seis mil e seiscentos reais), correspondentes aos serviços de contabilidade 

geral da Câmara Municipal, valores estes, compatíveis com o praticado no 

mercado. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Marcio Clay Ribeiro dos Santos 

PRIMEIRO SECRETARIO 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 
 

 
Da: Presidência da Câmara  
Para: SETOR RESPONSÁVEL POR LICITAÇÕES 
Data: 02 de Janeiro de 2013. 
 
 
 
 
 
              Nos termos do ato de requisição, emitido mediante Memorando 
Interno, expedido pelo Setor Administrativo de Licitações, autorizo a 
abertura do procedimento administrativo de contratação, que correrá 
sob o nº 01/2013. 
 
              O presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes, na seguinte seqüência. 
  

1. Setor Financeiro, para indicação de recursos de ordem 
orçamentária que farão frente à despesa; 

2. Setor de Licitações, para que providencie a adoção das medidas 
cabíveis para a contratação e a justificativa do preço, em 
conformidade com a prática de mercado; 

3. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a 
legalidade e a conveniência da contratação. 

 
Determine providências de estilo. 
 

 
 
 

 
GENILSON SEVERO DE SOUZA  
Presidente da Câmara 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2013. 
De: RESPONSÁVEL PELO SETOR FINANCEIRO  
Para: SETOR RESPONSÁVEL POR LICITAÇÕES 
Data: 02 de janeiro de 2013.  
 
 
Em atenção à determinação de fl., informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento da contratação de Serviços de Consultoria 
Contábil, com vigência contratual de aproximadamente 12 (doze) meses. O pagamento 
será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 Unid. Orçamentária 01.01.00 – Câmara Municipal de Vereadores. 
Atividade: 2011 – Manutenção da Câmara de Vereadores.  
Elemento: 3390.35.00 – Serviços de consultoria 
Fonte de Recurso: 0 - Recursos Ordinários. 
Valor em R$:  92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos reais) 

 
 

 
 

_______________________________________ 
TESOUREIRO 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
 

 
 

Em atenção à determinação de fls., verifica-se que a 

proposta apresentada pela ALCONTA-ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTÃO PUBLICA, está em conformidade com objetos similares 

comercializado no mercado respectivo. 

 
 
 

Cafarnaum/BA, 03 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
___________________________________________ 
                     Setor de Compras 
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JUSTIFICATIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação em cumprimento a determinação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente e verificando os termos do requerido pelo 
órgão solicitante, conclui pela adoção de inexigibilidade para a contratação em 
epígrafe, a qual deverá ser tombada sob o n. 01/2013. 
 
Com efeito, considerando que a contratação de Assessoria Contábil se coaduna 
com a classe de objetos contratáveis pela Câmara Municipal eivados de 
singularidade subjetiva, em vista do que, e da notoriedade especialização 
demonstrada pelo corpo técnico da Contratada, a outra sugestão não pode esta 
Comissão dar senão a de que a contratação da consultoria especializada que se 
requer deva se dar por meio de inexigibilidade. 
 
Esclarece-se que a escolha da contratação dos serviços de contabilidade para 
atender de forma descentralizada a Câmara Municipal por uma só empresa visa 
moderar custos com contratados diversos, tais como: despesas com 
hospedagem, alimentação e etc. 
 
Haja vista, o prescrito no art. 38, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93, essa 
Comissão encaminha o processo para exame da Procuradoria Jurídica. 
 
 

Cafarnaum/BA, 03 de Janeiro de 2013. 
 
 
 
 

Adilson Cristian Araújo Santana 
Presidente da CPL 

 
 

Adriano Gonçalves de Queiroz 
Membro 

 
 

Haroldo Dourado Souza 
Membro 
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PARECER JURÍDICO 
 
 

 
Referente a processo administrativo nº 001/2013 
Inexigibilidade nº 01/2013 
De: Assessoria Jurídica 
Para: Setor responsável pelo procedimento de inexigibilidade. 
Data: 04 de Janeiro de 2013. 
 
 

 
 
 
Em atenção à determinação de fls., junta-se Parecer Jurídico, o 

qual contempla a análise da legalidade e conveniência da contratação. 

 
 
 

 
_________________________________ 

Procuradoria Jurídica 
OAB/___Nº____ 
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Parecer Jurídico  
 

 
Contratação de Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil, 
Orçamentária e Financeira - 
Inexigibilidade de Licitação - 
Justificativas. 
 

 
Trata-se o presente da análise do processo de inexigibilidade de 

licitação Nº. 01/2013, por esta Câmara, da prestação de serviços de consultoria 
em contábil, administrativa e financeira. 

 
A área requisitante, conforme fls. indica a contratação da Empresa 

ALCONTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, empresa 
que presta serviços de assessoramento em gestão pública, que conta com 
responsável técnico dotado de notoriedade. 

 
Em atenção à solicitação constante do memorando emitido pelo 

Senhor Presidente da Câmara, esta Assessoria Jurídica passa a analisar a 
legalidade e conveniência da contratação de prestação de serviços desse jaez. 

 
É o relatório. 
 
O SERVIÇO DE CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 
 
Primeiramente, mostra-se importante delimitar em sede prefacial 

a real necessidade da contratação que se requer, face ao interesse público que 
deve ser buscado e preservado nas contratações públicas. 
 
                     Com efeito, a execução da contabilidade do município, a exemplo de 
todos os atos administrativos em geral devem se cingir à letra da lei, ante a 
vigência em sede de Administração Pública, do princípio da legalidade estrita. 
 

Destarte, os atos de natureza financeiro-contábil obrigatoriamente 
devem atender a inúmeros diplomas legais, tais como, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei n. 4.320, sem contar as normatizações de titularidade dos Tribunais 
de Contas, os quais, por sua vez, impõem a consecução de uma série de 
relatórios, demonstrativos, cronogramas, programações, publicações, que 
exigem um amplo e específico conhecimento a respeito, sob pena, de se 
culminar em rejeição de contas, imputação de multas, afastamento do cargo, e 
outras penalidades ao gestor, ordenador da despesa, além, sobretudo, de 
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prejuízos ao regular andamento da máquina municipal e via de conseguinte aos 
munícipes que dela precisam. 
 
  Ora, é nessa seara, de muitos parâmetros legais e documentais, e 
de interesse coletivo, a serem respeitados e observados, sob o risco da aplicação 
de penalidades graves e prejuízos irreparáveis, que o desenvolvimento das 
atividades contábeis de uma Câmara, enseja o acompanhamento de uma 
consultoria permanente e especializada, cuja atribuição é justamente orientar os 
servidores municipais investidos nas funções contábeis, a exercer de modo legal, 
zeloso e probo as atividades ligadas a Contabilidade da Câmara Municipal. 
 

Ultrapassadas essas considerações preliminares, passemos a 
analisar a legalidade de se contratar esse tipo de serviço, nas condições 
suscitadas pelo órgão solicitador da despesa, através de inexigibilidade de 
licitação. 

 
Destarte, em face do mandamento constitucional previsto no art. 

37, XXI, a Administração Pública, sempre que efetivar contratações deve 
observar procedimento administrativo próprio, a licitação. 

 
A licitação é um procedimento competitivo em que, garantida a 

isonomia entre os participantes, elege-se a proposta mais vantajosa (art. 3º da 
lei de licitações). 

 
Todavia, há casos em que a licitação pode ser afastada, seja através 

da dispensa (art. 24) ou da inexigibilidade de licitação (art.25), como é o caso 
que se pretende manejar na contratação em epígrafe. 

 
Nesses termos, tenha-se que a inexigibilidade de licitação tem seu 

fundamento na inviabilidade de competição, considerando-se existente esta 
quando não houver pluralidade de particulares aptos a satisfazer o interesse 
público ou quando for impossível a eleição de critérios objetivos de julgamento 
de propostas. 

 
É valiosa a lição de Celso Antonio Bandeira de Mello, quando trata 

de objeto licitáveis: 
 
“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por 
mais de uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, 
concorrência, ao menos potencial, entre ofertantes (...) Só se 
licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se 
licitam coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as 
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características do que e pretende e que quaisquer dos objetos em 
certame possam atender ao que a Administração almeja.”2 

 
O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art. 25, 

II, da Lei n. 8.666/93, in literris:  
 
“Art. 25 É inexigível a licitação sempre que houver inviabilidade 
de competição, em especial: (...)  
 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:” (Grifamos).  

 
§1º. Considera-se notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o eu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do 
objeto do contrato.” 
 
Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 
 
(...) 
 
III – assessorias ou consultorias técnicas (...)’ 
 
 

Com efeito, para a subsunção do caso concreto ao dispositivo legal 
acima mencionado, faz-se necessária, fundamentalmente, a caracterização de 
dois pressupostos, de modo a determinar a inviabilidade de competição e a 
conseqüente inexigibilidade do procedimento licitatório: A natureza singular do 
serviço a ser prestado e a notória especialização do contratado. 

  
No que tange ao primeiro requisito, uma indagação se impõe. Mas 

afinal, o que são serviços técnicos especializados de natureza singular para fins 
de configuração do art. 25, inc. II? 
 

                                                 
2 Curso de Direito Administrativo, 8ª Ed., Malheiros Editores, São Paulo, p. 324-325. 
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Serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta 
especialização em determinada área do conhecimento. São serviços que 
demandam um primor técnico diferenciado, requerendo um conteúdo subjetivo 
na sua execução, um toque de pessoalidade, que o qualifica como singular. “A 
natureza da prestação produzida nos serviços técnicos profissionais reflete a 
habilidade subjetiva de produzir a transformação de conhecimento teórico em 
solução prática.” 3 
 

Já a característica da singularidade é atribuída a um bem, no 
sentido de que seja inigualável, podendo ser considerado inequivocadamente 
singular à medida que todos os outros bens lhe são diversos. Pode ser também a 
qualidade atribuída a um serviço, em razão de suas peculiaridades, devidas 
principalmente ao meio de execução e não necessariamente ao resultado. 
 

No que tange a singularidade do objeto impende trazer a 
manifestação de Marçal Justen Filho, nesse sentido: 
 

“Em todos os casos de inviabilidade de competição há um objeto 
singular. A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar 
o objeto que satisfaz o interesse público dentro de um gênero 
padronizado, com uma categoria homogênea” 4(Grifamos) 

 
Ainda sobre a singularidade do objeto. 

 
“Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas, não 
é confundível com outro. Não ser confundível com outro não 
significa que seja o único, mas que contenha tal qualidade ou 
complexidade que impossibilite sua comparação com outro. 
Havendo impossibilidade de comparação entre serviços, e 
necessitando a Administração dessa determinada prestação, não 
há que falar em procedimento licitatório, por inviabilidade de 
licitação. 

 
Tais serviços, portanto, são denominados de natureza singular, 
cuja execução só pode ser atribuída a um determinado profissional 
ou empresa também não são os únicos do mercado, mas a 
singularidade do serviço e a comprovada capacitação do escolhido 
são denominadores comuns ao administrador a justificar a 
inexigibilidade de licitação. ”(Grifamos) 

 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Ob.Cit., p.278 
4 Ob. Cit., p. 272 
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O requisito da notória especialização, por sua vez, refere-se ao 
conceito que o profissional goze dentre seus pares, permitindo ao 
Administrador um prognóstico de que o seu trabalho será essencial e, 
indiscutivelmente, o mais adequado à satisfação do objeto do contrato, nos 
termos do disposto no art. 25, § lº, da Lei n° 8.666/93. 

 
De resto, o Enunciado nº. 39 da Súmula do Tribunal de Contas da 

União assim estatui: 
 
"notória especialização só tem lugar quando se trata de serviço 
inédito ou incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de 
confiança, um grau de subjetividade, insusceptível de ser medido 
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de 
licitação" (grifei). 

 
O mestre Marçal Justen Filho nos dispõe alguns elementos que 

podem caracterizar a notoriedade, auxiliando o trabalho de análise do 
administrador: 

 
"Assim, a conclusão de cursos, a participação em certos 
organismos voltados à atividade especializada, o desenvolvimento 
de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de 
obras literárias (técnico-científicas, se for o caso), o exercício do 
magistério superior, a premiação por serviços similares, a 
existência de aparelhamento específico, a organização de equipe 
técnica etc." 
   

                   A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com as 
disposições deste permissivo legal, poderá ser bastante subjetiva, gerando 
problemas com os órgãos fiscalizadores da Administração Pública. Por isso, tal 
escolha deve ser devidamente justificada e motivada, a fim de que se torne 
legítima. É o que aconselha Lucas Rocha Furtado: 

 
"A fim de aferir a legitimidade da decisão adotada pelo 
administrador, no que diz respeito à escolha da empresa ou 
profissional a ser contratado sem licitação, deve ser considerada a 
margem de poder discricionário que a lei expressamente confere 
ao administrador. A não ser diante de casos em que fique 
flagrantemente caracterizada interpretação abusiva do art. 25 da 
Lei de Licitações, a escolha do contratado pelo administrador, 
desde que demonstrados os requisitos objetivos necessários ao 
enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada 
legítima." 
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 Nesse diapasão, para efeito de aferição dos requisitos objetivos 
necessários a consecução da inexigibilidade pretendida, balizando-se nos 
conceitos acima delineados de singularidade e notoriedade, e na documentação 
da pretensa contratada, pode-se concluir primeiramente que esta 
Municipalidade pretende contratar serviços de assessoria e consultoria em 
gestão pública e que a proposta da prestação de serviços não apenas envolve 
uma assessoria pura e simples, mas sim singular dotada de um 
acompanhamento pormenorizado no âmbito do planejamento, da receita, da 
despesa e prestação de contas junto ao Tribunal de Contas, o qual enseja um 
amplo conhecimento técnico, de modo que um profissional ou uma empresa 
que não detenha em seu corpo consultores, altamente qualificados não será 
capaz de direcionar a contabilidade por meios eficazes e legais, o que acabará 
por comprometer o resultado final.   

 
Já com respeito à notoriedade do contratado, insta dizer que 

decorre da documentação carreada aos autos desse processo administrativo, via 
certificados de cursos e principalmente atestados de capacidade técnica, que a 
empresa ora pretensa contratada, tem responsável técnico com extenso 
currículo técnico e, larga experiência no mercado, o que confere a 
Administração a segurança de que a mesma atenderá a sua necessidade de 
solução de suas demandas contábeis práticas, já que a mesma demonstra êxito 
no desempenho anterior do serviço, quando da prestação efetivada junto a 
outras entidades públicas, subordinadas a regime jurídico de contratação 
semelhante ao do Contratante.  

 
Demais disso, elucide-se quanto à notoriedade que ainda que os 

serviços de Assessoramento em Contabilização Pública, por mais especializados 
que sejam, possuem mais de um profissional ou pessoa jurídica capacitados 
para realizá-los, o que possibilitaria, em tese, a competição entre os diversos 
interessados, tem-se como indubitável que esse serviço não pode ser 
desenvolvido sem a presença de atributos, tais como, larga experiência, 
criatividade e vasto conhecimento intelectual, tal qual demonstrado na 
documentação da Empresa, enfim, singularidades impossíveis de serem 
auferidas objetivamente via certame licitatório, e por isso mesmo 
inviabilizadores de qualquer competição. 

 
 Não bastasse tudo o quanto até aqui aludido, há que perquirir 

ainda o fator confiança, que apesar de não expresso em lei para hipótese de 
inexigibilidade, salta à evidência, também como insuscetível de competição, e 
por isso, vem sendo difundido pela doutrina e jurisprudência, em situações 
semelhantes ao particular ora discutido. 

 
No caso ora em análise, vê-se que a contratação impendida não 

pode ser realizada a partir de um certame licitatório, e que a empresa escolhida 
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demonstra através do dossiê anexo aos autos, estar no mercado desenvolvendo 
assessorias há certo tempo, contando com amplo conhecimento e larga 
experiência, donde resta evidenciada a sua notoriedade.  

 
À vista do texto legal acima transcrito, e considerando a proposta 

apresentada, esta assessoria, salvo melhor juízo do Administrador Público, 
opina pela existência das condições necessárias à realização do contrato de 
prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara Municipal, de modo 
inexigível nos termos da legislação específica. 

 
 
É o parecer, s.m.j.  
 
Cafarnaum/BA, 04 de Janeiro de 2013. 

 
 
 

ASSESSOR JURÍDICO: 
 

_________________ 
OAB/___  Nº______ 
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DESPACHO 

 
 
 
 
1- Juntada de documento de habilitação a serem apresentados 

pela empresa ALCONTA-ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA. 
 

2- Ao setor de contrato para elaboração da minuta de contrato, 
devendo a posteriori, ser remetido para aprovação pela Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, bem como manifestação dessas acerca do cumprimento, no 
presente processo, dos requisitos do art. 26, parágrafo único, ambos da lei 
8.666/93. 

 
Determine as providências de estilo. 
 
 
Cafarnaum/BA, 04 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
Adilson Cristian Araújo Santana 

Presidente da CPL 
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Referente a processo administrativo nº 001/2013. 
Data: 04 de Janeiro de 2013. 
 
 

 
 
Em atenção à determinação de fls., solicita-se a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 
- Prova de Regularidade para com a Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (Art. 29, IV da Lei de Licitações); 
 
- Prova da Regularidade para com a Secretaria da Receita Federal 

(Art. 29, III, da Lei de Licitações); 
 
 
Com a devida apresentação, junte-se ao processo, remetendo-o 

para o setor de contrato, a fim de que cumpra o despacho de fl. 
 
 
 
 
 

Adilson Cristian Araújo Santana 
Presidente da CPL 
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MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/XXXX 

 

Contrato de prestação de serviços 
contábeis entre a Câmara 
Municipal de xxx e a Empresa xxx. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX-XXXX/XX, com sede em XXX/BA no endereço XXX , 
representado neste ato por seu Presidente, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado 
por CONTRATANTE e XXXXXXXXXXX, natureza jurídica, inscrita no CNPJ 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede em  xxx/BA, na Rua xxx, representada por seu 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, , xxx, domiciliado em xxx/BA doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o Processo nº 0XXX/2013 contratam o seguinte: 
 
1.1. Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria Contábil, 
Patrimonial e Financeira, especificamente para a Câmara Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO: 
 
2.1 - Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade nº. XX/2013, 
vinculando-se, ainda, à Proposta do CONTRATADO e demais documentos constantes 
do Processo que, independentemente de transcrição, são partes integrantes e 
complementares deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO CONTRATO: 
 
3.1. A CONTRATADA será considerada, para fins deste Contrato, como prestadora de 
serviços de consultoria, devendo atuar em absoluto estado de autonomia e sem 
qualquer subordinação laboral, não ensejando qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
3.2. A prestação de serviço deverá ser realizada perante o Setor de Contabilidade do 
CONTRANTE de acordo com a necessidade, inclusive, com assessoramento, quando 
possível, via telefone ou e-mail, pelo período em que durar o presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
4.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
I – pagar a contraprestação financeira ajustada; 
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II – prestar as informações, documentos e esclarecimentos necessários ao correto 
cumprimento do ajustado pela CONTRATADA; 
III – garantir acesso à sua documentação contábil de períodos anteriores; 
IV – garantir acesso da CONTRATADA à sede do Setor Contábil, quando pertinente para 
o cumprimento de suas obrigações contratuais, bem como a utilização de um terminal 
de computador; 
V – publicar, sob suas expensas, o extrato deste contrato na sua Imprensa Oficial. 
VI – arcar com despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de prepostos do 
CONTRATADO, quando se fizerem necessária a presença destes na sede do Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I – Desempenhar os serviços enumerados na CLÁUSULA 1ª com todo zelo, diligência e 
honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais; 
II – apresentar as faturas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar; 
III – responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação; 
IV – notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam 
acarretar embaraço na prestação do que foi contratado; 
V – Responsabilizar-se por todos os documentos a ele entregues pela CONTRATANTE, 
enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, 
respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado 
caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus 
prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso; 
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições e qualificação exigidas na contratação dos 
serviços;  
VII - Não assumir nenhuma responsabilidade pelas conseqüências de informações, 
declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, 
bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à 
orientação prestada; 
VIII - Não transferir o presente CONTRATO em hipótese alguma. 
IX – A responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente 
Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO: 
 
6.1. O preço mensal do contrato é de R$ xxxxxxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme abaixo discriminado: 
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Pessoal: R$xxxxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
Custos Diretos e Indiretos: R$ xxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
Parágrafo Primeiro. Nos meses de março e setembro o pagamento da quantia supra 
mencionada será efetuado em dobro, na monta total líquida de R$ xx.xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), referente à Elaboração e Confecção do 
Balanço Anual e  Lei Orçamentária Anual, respectivamente. 
 
Parágrafo Segundo. A Elaboração e confecção das peças contábeis citadas no 
parágrafo primeiro, desde já, ficarão condicionadas ao pagamento de tais serviços, que 
se não ocorrer a CONTRATADA não responderá sobre qualquer obrigação contábil 
referente aos mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro. Os pagamentos serão debitados em conta corrente do 
CONTRATANTE e creditado para o CONTRATADO, através de autorização bancária 
constante do Anexo I do presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO: 
 
7.1. O contratante efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no mês até 
no máximo o dia 5 (cinco) do mês seguinte. 
Parágrafo Primeiro. O ISS – Imposto Sobre Serviços será pago na sede do domicilio da 
Contratada.  
Parágrafo Segundo. Será considerado como inadimplemento de cada parcela o atraso 
superior de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Terceiro. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, os serviços 
contratados poderão ser suspensos até a efetivação do pagamento e a contratante 
ficará obrigada a efetuar o pagamento com a atualização monetária de 0,10% (dez 
centésimos por cento) ao dia entre data do adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento). 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTES: 
 
8.1. Não será admitido reajuste antes de decorrido o prazo de xx meses. 
 
Parágrafo Primeiro. O valor do contrato em caso de prorrogação e dos pagamentos 
diferidos no tempo serão reajustados pelo IPCA e, na sua falta, do IGP-M. Não tendo 
sido divulgado o índice relativo aos exatos meses em questão, o reajuste será realizado 
pelos últimos meses divulgados. 
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CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA: 

 
9.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da 
sua assinatura, resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza 
contínua do objeto, tudo nos exatos termos do art. 57 da Lei nº 8666/93 e mediante 
termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES  
 
10.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da 
Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em 
ordem crescente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES: 
 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou por danos que lhe 
causar, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA, depois de observada a defesa prévia 
na forma da lei, as seguintes sanções, conforme a gravidade da inexecução: 
I – advertência por escrito; 
II – multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato inexecutado; 
III – suspensão temporária do direito de participar de licitações, por período não 
superior a 5 (cinco) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, que será concedida sempre que houver reparação total dos 
prejuízos resultantes e, se o caso, após o prazo da punição aplicada em razão do inciso 
anterior. 
Parágrafo Primeiro.  As punições dos incisos II, III e IV podem ser aplicadas 
cumulativamente, dependendo da gravidade da inexecução. 
Parágrafo Segundo.  O valor da multa aplicada poderá ser descontado da remuneração 
ajustada. 
Parágrafo Terceiro.  Em caso de atraso na prestação dos serviços, a multa será de 1% 
(um por cento) por dia de atraso, até atingir o percentual máximo e ensejar a rescisão 
culposa. 
Parágrafo Quarto. Para a aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATADO 
será notificado para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO: 
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12.1 Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
 
I- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que 
não subsistam condições para a continuidade do mesmo; 
 
II- pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 
 
Parágrafo Primeiro. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a 
termo no processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente da 
Câmara, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na 
forma estabelecida no art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por 
acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 
Presidente da Câmara Municipal, desde que haja conveniência administrativa, na 
forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
13.1. As despesas deste contrato correm à conta da seguinte dotação orçamentária:  
Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
14.1 - Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da 
Lei de Licitações e da Lei Civil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: 
 
15.1. As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor 
e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.   
xxxxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________                     _____________________________ 
Nome:                                                                        Nome:      
CPF:                                                                            CPF: 
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PARECER JURIDICO 
 
 
 

Referente a processo administrativo nº: 01/2013. 
Inexigibilidade nº 01/2013 
De: ASSESSORIA JURÍDICA 
Para: SETOR RESPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
Data: 07 de Janeiro de 2013. 
 
 

 
 
Em atenção à determinação de fls., junta-se o parecer jurídico, o qual 

contempla a analise de legalidade da minuta de contrato e de cumprimento dos 
requisitos do art. 26, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
                    PROCURADORIA JURÍDICA 

                            OAB\____Nº_______ 
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Parecer Jurídico 
 
Referente: Contratação de Serviços de Assessoria e consultoria contábil, orçamentária 
e financeira - Análise de Minuta de Contrato e Requisitos do art. 26 da Lei de 
Licitações. 

 
Em face do Despacho constante do Oficio, de fls., foi solicitada a análise e aprovação 
por essa Assessoria Jurídica da minuta de contrato, nos termos do art. 38, bem como a 
manifestação acerca do cumprimento, no processo de inexigibilidade, dos requisitos 
do art. 26, parágrafo único, ambos dispositivos legais da lei nº 8.666/93. 
 
É o relatório. 
 
 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Ainda que se trate de procedimento de contratação direta, no caso, inexigibilidade de 
licitação, há requisitos de habilitação a serem demonstrados pelo potencial 
contratada, como requisito prévio à formalização da avença. 

 
Nesse sentido: 

“É comum imaginar-se que a habilitação só tem cabimento na licitação. 
Há uma espécie de conexão natural entre habilitação e licitação. Isso faz 
supor que, se a situação concreta enseja ou possibilita a dispensa ou a 
inexigência da licitação, as regras fixadas nos art. 27 a 31 da lei nº 
8.666/93 ficariam completamente afastadas. Essa impressão resulta da 
literalidade do próprio art. 27 da Lei de Licitações e Contratos, pois, ao 
se reportar à habilitação, o legislador empregou a expressão licitação, 
criando a falsa certeza de que condições habiltatórias somente podem 
ser aferidas se o procedimento for o licitacional” (Destacamos). 5 
 

Nesse sentido, foram solicitados da empresa ALCONTA-ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA os seguintes documentos habilitatórios: 

 
- Prova de Regularidade para com a Seguridade Social e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Art. 29, IV da Lei de Licitações); 
 
- Prova da Regularidade para com a Secretaria da Receita Federal (Art. 

29, III, da Lei de Licitações); 

                                                 
5 A habilitação nos procedimento da dispensa e inexigência de licitação, por Renato 
Geraldo Mendes e Nyura Disconzi da Silva, in Revista Zênite de Licitações e 
Contratos-ILC, nº 62, Abril/99, p.250. 
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Os referidos documentos foram devidamente apresentados pela empresa, juntados ao 
processo às fls., encontrando-se válidos e regulares. Em relação aos atestados de 
capacidade técnica, mostram capazes de demonstrar a experiência anterior no que 
tange a características, quantidades e prazos com o objeto pretendido por esta 
Câmara, nos termos do art. 30, II e § 1º da Lei de Licitações. 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. III, é um dever do administrador público 
justificar a compatibilidade do preço da contratação direta com os preços praticados  
no mercado na área respectiva, inclusiva quando fundada em inexigibilidade. 
Para efeito da justificativa de preço exigida nesse comando, o caminho mais adequado 
é o de instruir o processo com a proposta que conste o preço praticado pelo prestador 
dos serviços, bem como anexar demonstração de que esse preço é condizente com o 
objeto, à vista de outros similares, de igual complexidade técnica. È evidente que isso 
só será possível se existirem bens ou produtos que possam ser comparados, guardadas 
as devidas diferenciações de ordem técnica. 
Tal requisito foi devidamente cumprido com juntada da justificativa de preço 
elaborado pelo setor de compras, constante no oficio fls., que demonstra a 
conformidade do preço proposto pela empresa ALCONTA-ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA com o praticado no mercado. 
 
A RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 
Parecer Jurídico de fls., exarado Por esta Procuradoria Jurídica, opina pela a 
conveniência da contratação à vista das necessidades do Município, assim como a 
devida legalidade da inexigibilidade para contratação da Consultoria. 
 
MINUTA CONTRATUAL 
 
O art.55 da Lei nº 8.666/93 estabelece as cláusulas nos contratos administrativos, as 
quais foram devidamente cumpridas na minuta em análise, parte integrante desse 
processo, com destaque à devida caracterização do objeto e dos elementos que 
compõem; preço e condições de pagamento, previsão de recursos orçamentários, bem 
como os critérios de reajustamento; as obrigações das partes, contratante e 
contratada, hipóteses de inadimplemento, com as conseqüentes penalizações, e 
situações de rescisão. 
Ponto que merece análise mais detida relaciona-se com o prazo de vigência do 
contrato que, nos termos da minuta, é de 12 meses, com previsão de prorrogação por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses.6 

 
Prescreve o art. 57, II da Lei de Licitações: 

 

                                                 
6 Redação introduzida pela lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, publicada no DOU nº 100, de 28 de Maio 
de 1998. 
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“Art.57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita á 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
 
(...) 
II- A prestação do de serviços a serem executados de forma continua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses.; 
 

Embora tenha regulamentado a questão do prazo de duração dos contratos que 
tenham por objeto serviços contínuos (art. 57, II), a Lei nº 8.666/93 não trouxe um 
conceito que auxilie a Administração na identificação dos mesmos. 

 
Entretanto, a Instrução Normativa nº 18/97 do antigo MARE (atual Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão) que disciplina a contratação de serviços contínuos 
por entidades e órgãos da Administração Pública Federal integrantes do SISG- Sistema 
de Serviços Gerais. 

 
“1.1.1. SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles serviços auxiliares, 
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, 
cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades 
e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício 
financeiro”. 
 

Marçal Justen Filho comenta o art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
“A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do 
exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, 
como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço 
retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 
satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a 
atender necessidades pública permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro.” 
 

Ao nosso ver, são contínuos os serviços essenciais a atividades da Administração 
contratante, aqueles que não podem sofrer solução de continuidade, sob pena de 
causar prejuízos. Assim, o que caracteriza a continuidade do serviço é a sua utilização 
constante e permanente. 

 
O elemento essencial para a identificação se são ou não serviços contínuos é sua 
figuração na atividade do órgão/ente contratante. Em outras, será continuo aquela 
serviço que, à vista das atividades desenvolvidas pela administração, não puder sofrer 
interrupção, sob pena de prejuízos ao interesse público. 

 
O objeto pretendido, qual seja prestação de serviço de assessoria e consultoria 
contábil, deve ser considerado como contínuo, no sentido da permanência da 
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necessidade pública a ser satisfeita e de que a sua interrupção gerará prejuízos ao 
interesse público envolvido na contratação. 

 
A prorrogação se condicionará, ainda, ao atendimento dos seguintes requisitos: 

 
a) admitir tal possibilidade no instrumento do contrato; 
b) observar o limite máximo fixado, que é de sessenta meses; 
 

Os requisitos acima citados, previsão da prorrogação no contrato e limite máximo de 
60 (sessenta) meses foram devidamente atendidos, conforme cláusula nona da minuta 
contratual. 
 

Esse é o parecer, s.m. j. 
 
 
Cafarnaum/BA, 07 de Janeiro de 2013. 
 
 
Procurador Jurídico 
OAB/ 
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 01/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2013. 

 
 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no 
parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e tendo em vista o 
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que as fls. (segundo parecer jurídico), 
emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação dos Serviços de 
assessoria contábil, orçamentária e financeira com a empresa 
ALCONTA-ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, 
tendo como fundamento o art. 25, inciso II da Lei de Licitações. 

 
 

Cafarnaum/BA, 07 de Janeiro de 2013. 
 
 

 
 
 
 

GENILSON SEVERO DE SOUZA 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2013. 
 
Contrato Nº     /2013 
Objeto: Consultoria e Assessoria em Contabilização Pública 
Contratante: Câmara Municipal de Cafarnaum 
Contratada: Alconta Assessoria e Consultoria em Gestão Pública  
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
Período de Vigência: 12 meses, com inicio na data da assinatura; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Data do contrato: 07/01/2013. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GENILSON SEVERO DE SOUZA 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
CERTIDÃO 
 
Certifico que o AVISO DE LICITAÇÃO acima                                                                                 
mencionado foi afixado no quadro de avisos desta 
Câmara Municipal para conhecimento geral. 
 
Em, 07 de Janeiro de 2013. 
 
 
 
__________________________________ 
Marcio Clay Ribeiro dos Santos 
  PRIMEIRO SECRETÁRIO 
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